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PROJETO DE LEI No 57, DE 2020

PROPONENTES: Nadr Lovera/PROS, Fernando Hallberg/PDT e Dr. BocasantafPatriota

RELATOR: Rafael Bnrgnerott o / PL

EMENTA: Dispôe aceÍca de divulgação e transmissão ao vivo de reuniôes do Centro de Operação de

Emergências - COE, na forma que especifica.

penecpR revonÁver.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por escopo dispor acerca de divulgação e üansmissão ao wivo de reuniões

do Cenúo de Operação de Emergências - COE, na Íorma que especifica.

De acotdo com â justificativa, "(...) o presente prEeÍ0, ba-rca a transmitsão ao uiao, uia iulernet, de Íodas a.ç

reuruiões do COE, lteril ,'0m0, qae 0r atquiuos dat graaações e atas dn retpectium reuniões, e:teJam disponfueis para conlulÍa

(...)". E^ suma, o projeto não encontra impedimentos, sendo que o arttgo 30, inciso I, da Consutuição

Federal drspõe que os municípios tem autonomiapara legislar sobre assuntos de interesse local.

O direito à saúde tem previsão constitucional, conforme dispõe o artigo 1,96 da Constitüção Federal:

'Art. 196. A rutide é direito de lodos e deuer do Estado, garantindo mediann po/itit'at nciais e econôruiru.ç qae uircnt ti radação
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do riyo de doeruça e de outros agraalr e a0 afilJo uruiaersa/ e igualitáio às ações e seraiços para sua promoçã0, proleção e

recaperaçà0."

Diante disso, a saúde passou a ser um direito público subjetivo, bem juddico constitucionalmente

tutelado, desta forma, cabe ao Podet Público formular e rmplementar políticas sociais e econômicas que

visem garantu aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência médico hospitalar.

Àinda, o art.23,II da nossa CartaMagna, drsciplina como competência comum entre todos os entes

federativos "o cuidado à saúde e assistênda pública, da proteção e garantia das petsoas rum defciêncid'. Âlém disso, a

Constituição e Tratados Internacionais asseguram, entÍe outÍas garantias, o direito à dignidade de todo

cidadão brasileto. Desse modo, pa:a igualar as condições de conforto à obtenção desta garantia, são

necessárias políucas públicas que deem eítcâcia â essâs noÍmas.

Além disso, a propositura está telacionada ao direito à informação, obsewa-se que ela propicia a

concrettzação do dever constitucional imposto ao Podet Público, insculpido flo aÍt. 5", incisos XIV e

XXXIII, da Carta Magna, e também com base nos princípios consdtucionais do atigo 37 tambêm da

Constituição.

Corroborando com o tema, a Lei n" 1.2.527 /2011 (I-ei de Acesso à Informação), gatante o amplo

acesso à rnformação pata promoção de uma gestão púbüca tÍansparente:

'Art. 6o Cabe aos tirgãos e enlidadu do poder púb/ico, obxruadal aJ /tzt7n(t.t e procedimento.r e$tecifico.r

aplicáueis, assegllrar d:

I - sestão ttansDatente da informacão. propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação; (...)"

Ârnda, vale ressaltaÍ que a disponibilização deste determrnado conteúdo ,1â é fornecida pelo Estado do

Paranâ, podendo ser facilmente consultado no site do Ministério Púbhco do Estado do Paraná, onde é

possível eflcontraÍ as Âtas de Reuniôes do COE, da Secretaria de Saúde do E,stado doParaná - SESA/PR,

separado mês a mês.
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Portanto, após avahar a matéria como Relator, flos teÍmos do artrgo 38 caput, do Regimento Intetno,

não se verificam impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a tramttação do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

rr - voro DA coMrssÃo

O Vereador Jaime Vasatta/PODE acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto

feVOnÁVEL ao Projeto de Lei.

III _ VOTO VENCIDO

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 30 de junho de 2020

aime Vas /PODE Jo

Presidente Secretário
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Voto Vencido: Vereador Josué de Souza/MDB.


